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EDITAL N.º 048/2020 
19 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Convoca candidatos(as) aprovados(as) 

no Concurso Público homologado pelo 

Decreto nº 155, de 10 de junho de 2016 

e prorrogado pelos Decretos nº 

239/2018 e 198/2020 e dá outras 

providências. 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTALUZ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Convocar os(as) candidatos(as) abaixo indicados(as), que foram 
habilitados(as) no Concurso Público homologado pelo Decreto nº 155, 
de 10/06/2016, o qual foi publicado na edição nº 00719 do Diário Oficial 
do Município, em 10/06/2016 e prorrogado pelos Decretos nº 239/2018 e 
198/2020, publicados respectivamente nas edições do Diário Oficial do 
Município em 08/06/2018 e 01/06/2020:  

 
 
 I – Para o cargo de Auxiliar de Eletricista: 

 
Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

6502 JOSÉ CARLOS OLIVEIRA COSTA 1º 

 
  

II – Para o cargo de Auxiliar de Obras: 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

9239 JOÃO PEDRO SOUSA SANTOS 6º 

 
  

III – Para o cargo de Merendeira: 
 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

7546 MICHELE DE ALMEIDA LIMA 4º 

12313 TAISE SATIRO DA SILVA 5º 

10037 ANICLEIA AVELINA DE SENA 6º 

11072 GRAZIELE DOS SANTOS REIS 7º 

7610 AMANDA DE JESUS ARAÚJO 8º 
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IV – Para o cargo de Agente Tributário:  
 
Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

5466 NILO AMARO DE SOUZA BARBOSA 4º 
 
 
V – Para o cargo de Auxiliar Administrativo: 
 
Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

9600 REBECA RAMOS SANTOS 1º 

6578 AMINADABE PINTO PORTO 2º 

2013 JESSIVALDO SANTOS 3º 

11917 ALISSON SANTOS DE OLIVEIRA 4º 

10659 HERIVELTO DA SILVA LIMA 5º 

2195 JOÃO PAULO DE ARAÚJO SANTOS 6º 

9675 MAITE DE SENA JESUS 7º 

5361 EDSON DAS MERCÊS DE JESUS 8º 

10675 NIDJA DAMIANE COSTA FERREIRA 9º 

7607 
CARLA REIJANE ARAÚJO SANTOS DA 
SILVA 10º 

2398 MILENE FERREIRA SANTOS 11º 

 
 
VI – Para o cargo de Auxiliar de Creche: 
 
Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

9385 ROSANA DE SOUZA CARNEIRO LIMA 7º 

7955 LUCIVANIA CARNEIRO SANTOS 8º 

7272 ADENILDA LOPES MOREIRA COSTA 9º 

6094 
MARIA LUZENILDES ARAÚJO DE 
OLIVEIRA 10º 

11021 
LUZIALDA GOMES DA SILVA MATOS 
FERREIRA 11º 

7605 
MARIVANIA DA SILVA MEDRADO DOS 
SANTOS 12º 

8615 DANIELA DO NASCIMENTO ABREU 13º 

10267 EDIUESLE SANTOS FERREIRA 14º 

8845 LIANE GOMES DE QUEIROZ 15º 

11375 JULIANA SUZART TENUCCI 16º 

 
 
VII – Para o cargo de Fiscal de Obras: 
 
Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

8784 EVERALDO DA PAIXÃO DIAS 1º 

10208 NATAN LIMA OLIVEIRA 2º 
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VIII – Para o cargo de Guarda Civil Municipal: 
 
Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

12599 
IJOSE HUMBERTO DE ASIS 
NASCIMENTO 1º 

6836 JOSÉ MURILO DA CRUZ SANTOS 2º 

12582 IRLAN GOMES FERREIRA 3º 

5317 LUIZ CARLOS DE LIMA FILHO 4º 

9655 WILLIAM CRUZ DA SILVA 5º 

10225 JOABE MARTINS SANTOS 6º 

7865 DAVID BATISTA DA SILVA 7º 

8764 FLÁVIO SANTOS SOUZA 8º 

 
 
IX – Para o cargo de Técnico em Informática: 
 
Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

7504 RONALDO MILER DOS SANTOS BATISTA 1º 

 
 
X – Para o cargo de Assistente Social: 
 
Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

13008 ELIANE MARIA ARÚJO SOUZA LIMA 4º 

11945 DAIANE DANTAS MELO 5º 

 
 
XI – Para o cargo de Auditor Fiscal: 
 
Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

8605 ZACARIAS SOUZA COSTA 1º 

 
 
XII – Para o cargo de Bibliotecário: 
 
Nº DA 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

7972 RONIVON MOREIRA DA SILVA 1º 

 
 

Artigo 2º - O candidato, ou seu procurador legal, deverá comparecer ao 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, localizado na sede do 
Município, no CAS – Centro de Atendimento ao Servidor (Próximo ao 

Tanque Grande), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de 23 
de novembro de 2020, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 
às 17:00 horas, com exceção do dia 27 de novembro de 2020 (sexta-
feira) cujo horário será das 8:00h às 12:00h, munido(a) dos seguintes 
documentos: 
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 I – em original: 
 

a) 02 (duas) fotografias 3 x 4 recentes; 
b) Declaração de que não possui outros cargos públicos, a não ser que 

esteja enquadrado nos casos previstos no Artigo 37, inciso XVI da 
Constituição Federal; 

c) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 
d) Atestado de antecedentes criminais; 
e) Atestado de sanidade física e mental, comprovada por inspeção 

médica oficial; 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, expedida pelo TSE, via internet; 
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
II – em original e em fotocópia (ou cópia autenticada): 
a) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
b) Carteira de Identidade, ou outro documento oficial com foto; 
c) CPF; 
d) Título de Eleitor; 
e) Certidão de Reservista, para candidatos do sexo masculino; 
f) Comprovante de que possui a escolaridade necessária para assumir 

o cargo (diploma, certificado e/ou histórico escolar); 
g) Comprovante de permanência definitiva no Brasil, no caso de 

candidato estrangeiro; 
h) Comprovante de estar regularmente inscrito no Conselho de Classe 

de sua profissão, para cargo cujo exercício seja exigível esta filiação; 
i) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), para os candidatos 

aprovados para o cargo de Motorista; 
j) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone expedida 

a, no máximo, três meses); 
k) Cartão de registro no PIS/PASEP (se for inscrito). 

 
§ 1º - O atestado de sanidade física e mental é emitido por um médico da rede 

pública após analisar os resultados dos exames médico-laboratoriais 
apresentados pelo(a) candidato(a) durante a inspeção médica. 

 
§ 2º - O(A) candidato(a) deverá comparecer à inspeção médica agendada pelo 

Município portando os resultados dos seguintes exames médico-
laboratoriais: 

 
 I – Raios-X do tórax (PA), com laudo; 
 II – Atestado de sanidade ocupacional – ASO; 
 III – Acuidade visual; 

IV – Hemograma; 
 V – Sumário de urina; 
 VI – Glicemia; 
 VII – Parasitológico de fezes; 
 VIII – Eletrocardiograma com laudo (a partir de 40 anos); 
 IX – PSA da próstata (homens, a partir de 45 anos). 
 
§ 3º - Os resultados dos exames podem ter sido obtidos antes da data de 

publicação deste Edital, valendo os indicados nos incisos III a VII por no 
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máximo 3 (três) meses e os indicados nos incisos I, VIII e IX por no 
máximo 6 (seis) meses. 

 
Artigo 3º - Caso não apresente toda a documentação exigida no prazo estabelecido 

no artigo 2º, o(a) candidato(a) perderá os direitos decorridos de sua 
classificação e respectiva vaga, não podendo ser nomeado(a) e, 
consequentemente, tomar posse no cargo para o qual foi aprovado. 

 

 
 Gabinete da Prefeita Municipal 
 Santaluz, 19 de novembro de 2020 

 

 

 

 QUITÉRIA CARNEIRO ARAÚJO 

 Prefeita Municipal 

Diário Oficial Prefeitura Municipal de Santaluz–Ba Ano X – Edição Ordinária - nº 1693  de 19 de novembro  de 2020 – Pg 6 


		2020-11-19T20:48:18-0300
	EDNEZIO C SANTIAGO ME:09366599000156




